
no valor de
códigos:

Uruguaiana.

Autoriza a abert~ra de crédito adicional
especia, no Orçameito vigente, no valor
ce RS 2.003.000,00.

PODER _EGISLATI\’O
CÂMARA MUNICIPAL DE UPUGUAiANA

PALÁC O BORGES DE MEDEIROS

AUTÓGRAFO LEGISLATPIO N~ 9, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA. Faço saber. em cumprimento ao
disposto no art. 182, do Regimento Interno da Casa, que o ~ Executivo propôs e a Câmara
Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Lei:

Art. 1~ Autoriza a ab~tura de créd to adicional especiaí, no Orçamento vigente,
R$ 2.000,000,00 (dois milhões de reais), com a class;flcação abaixo descrita,

07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
103024191.4.279 — Açoio Finance ro ao Hosprtal Santa Casa de Caridade de

33504300— Subvenções Sociais (4292).
Fonte de Recurso: 150C Recurscs ão Vinculados de Impcstos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .... .~ .. R$ 1.500.000,00
32.01 — Secretaria Municipal de Cultura.
133924141.4.221 — Cultura para Todos Implantação de Monumentos Artísticos e

Valorização e Promoção da Cultura Brasileira.
33504300— Subvenções Soc ais (4796).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recurscs não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0031 Livre.
VALOR~ — _.... R$ 500.000,00
Art 2~ Servirá de -ecurso para atendimento das despesas de que trata o artigo

anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
103024165.4.246 Acompanhar e Fiscalizar o Serviço P-estado aos Usuários do

Serviço.
33903900— Outros Serviços de erceiros — 2essoa Jurídica :1032).
Forte de Recurso: 1500 Rectrsos não Virculaoos de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR~ - - .. .,..... R$ 1.500.000,00
32.01 — Secretaria Municipal de Cultura.
133924139.4.219 — Gestão da SECULT.
33903900— Outros Serviços de erceiros — Pessoa Jurídica :1341).
Forte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados te npostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 L we.
VALOR~ R$ 60.000,00
44903000— Material de Coisurro (5591).
Forte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados te npostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 L vre.
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VALOW - R$ 50.000,00
‘4903900— Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica (5592).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalnamento da Fonte de Recursc: 0001 Livre.
VA_Ot .. R$ 70.000,00
133924141.4.221 — Cultura para Tcdos, Implantação de Monumentos Artísticos e

Promoção da Cultura Brasileira.
33903900— Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica (1347).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vhculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: OCO1 Livre.
VALOR- R$ 250.000,00
133924142.4.222 — Inclusão Através da Cultura, Investimentos na Valorização e

Cultura.
44905200— Equipamentos e Material ‘ermanente (1351).
Fcrte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: OCO1 Livre.
VALOR’ R$ 70.000,00
kt 39 Esta Lei eitra em vigor na data de sua p bllcação.
Gabinete da Presidência ia Câmara M~ .aI ~e Uruguaiana, em 29 de janeiro

~ii \\ !\
Presidente

0•
Ver T .tj~.I. .UFINO

i*Secretário
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À sanção do Po:r Executivo.
Data supra.
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